
DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE BOLSA 

 
 

 

 

ANEXO I 

 

 
 

 

 

 

 

 
Eu,  , 

CPF nº: , declaro para os devidos fins e sob 

as penas da lei, que não recebo bolsa de outro programa e/ou projeto Institucional 

concedida por qualquer Instituição de Fomento com recursos públicos estaduais, 

conforme previsto no ATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2023 – UEF/SETI1. 

 
 

Ponta Grossa, 01 de abril de 2024. 

 
 
 
 

 
Assinatura do Proponente 

 
 
 
 
 

Representante Legal da Instituição 
 

 
1 Art. 26 As bolsas concedidas pelo FUNDO PARANÁ poderão ser acumuladas com atividade remunerada ou outros 
rendimentos, desde que não haja prejuízo do cumprimento da carga horária fixada para cada modalidade de bolsa, com  
exceção:    
I - do acúmulo de bolsas com outras bolsas financiadas com recursos públicos estaduais; 
II - das vedações expressamente dispostas na legislação vigente.    
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